INDICAÇÃO Nº 
2088
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as medidas necessárias visando a implantação de uma saída na   Rodovia Pedro Taques – Alça 270, em frente à Pedreira Octávio Ribeiro, que possibilte acesso para o Bairro Vale Novo, no Município de São Vicente.

Justificativa

Em junho desse ano, fui procurada por lideranças comunitárias do bairro Vale Novo, situado entre o bairro Vila Verde e a Pedreira Octávio Ribeiro, na divisa entre os municípios de São Vicente e Cubatão. No local, residem cerca de 60 famílias, totalizando aproximadamente 200 pessoas. 

Entre as inúmeras reivindicações apresentadas pelos moradores daquele núcleo, uma delas visa a implantação de uma pequena entrada para o bairro, na Alça 270 da Rodovia Pedro Taques, em frente à Pedreira Octávio Ribeiro. 

A obra implicará num baixíssimo investimento (são cerca de 10 metros apenas de piso concretado ou asfaltado), mas resultará num benefício enorme para aquelas famílias. 

Conforme apuração já realizada por este mandato, o local não está dentro da área de concessão da Ecovias. Logo, é de responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem (DER).

Sendo estas as considerações a serem expostas, apelo para que o Excelentíssimo Senhor Governador determine urgentes providências, visando o atendimento da presente solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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